
Câmara Municipal de Angélica
Plenário José iMazofaAnacleto Barbosa

Estado do Mato Grosso do Sul

PORTARIA NO 006/2023 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023.

Dispõe sobre a exoneração a pedido de
servidor público do cargo em comissão de
DIRETOR GERAL.

A Presidênciada CâmaraMunicipal do Município de Angélica, Estadode Mato
Grosso do Sul. usandodas suasatribuiçõesque lhe sãoconferidas por Lei, em especialLei
Orgânica e Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. - EXONERAR, a pedido, a servidora KAROLIN FREITAS DA SILVA
LAZARI do cargo em Comissãode Diretora Geral da CâmaraMunicipal de AngélicwfMS, a
partir de 07 de fevereiro de 2023.

Art. 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de 07 de fevereiro de 2023,
revogando-se disposições em contrário.

GabinetedaPresidênciadaCâmaraMunicipal de Angélica/MS, PlenárioJoseMazola Barbosa
07 de fevereiro de 2023.

DO SANTOS
PRESIDE TE DO ISLATIVO MUNICIPAL

0 2023/2024

Rur,13deMaio,n" 706,centrocívico- Angélica/MS- CEP79.785-000,Fone(67)3446--1781.
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Diário Oficial NO 2421 Quarta-feira, 08 de fevereiro de 2023

Câmara Municipal

ANGÉLICA - MS

Dispõesobrea exoneraçâoa pedidode servidorpúblico ão cargoem comissãode DIRETORGERAL.
Presidência daCâmaraMunicipaldcMunicípiodeAngélica,EstadodeMatoGrossodoSul,usandodassuasatribuições

quelheSáoconferidasporLei,emespecialLeiOrgânicaeRegimentoInterno,
RESOLVE:

Art. 10- EXONERAR, apedido,aservidoraKAROLINFREITASDASILVALAZARIdocargoemcomissãodeDiretora
Gera! da Câmara Municipal de Angélica/MS, a partir de 07 de fevereiro de 2023.
Art. 20- EstaPortariaentraráemvigornadatede07defevereirode2023,revogando-sedisposiçõesemcontrário.
Gabinete depresidênciadaCâmaraMunicipaldeAngélica/MS,PlenárioJoseMazolaBarbosa07defevereirode2023.

IVO FERREIRA DO SANTOS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

Biénio 2023/2024
Matéria enviada por Gabriela Stefany 3atista

Câmara Municipal
PORTARIA NO007/2023 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.

sobrea nomeaçàodeservidor(a) públicoparaexercercargoemcomissão:DIRETORGERAL.
Apresidência ddCâmaraMunicipalCaComarcaCeAngélica,EstadodeMatoGrossodoSul,usandodasatribuições
que lhesãoconferidasparLei,emespecialosArtigos70daLeiOrgânicadoMunicípiodeAngélica—MS,Art. 17Sdo
Regimento Interno,Art.5a, 60eanexoI, daLeicomplementarn.029/2020queinstituioplanodecargo,carreiras
Eorganiza oquadropermanentedepessoaldaCâmaraMunicipaldeAngélica/MS,edáoutrasprovidências.
CONSIDERANDO anecessidade denomearservidoraocargodeDiretorGeraleobservandoascomplexidadesepré-
requisitos, RESOLVE:

Art.IO.ruornear osewidorMARCIOADEMIRAVANÇOprovidodocarçodeDiretorGeraldaCâmaraMunicipaldeAnçéiica/MS, conforme previsãodoAnexodaLeiComplementarn.029/2020,apartir 08defever r—i de
Art.20.Oservidorreceberáovencimentopadrãodoseucargodeprovimentoefetivo,conformeprevisãodoAnexoV
da cei Complementar n. 029/2020.
Art. 30. Esta Portaria entrará em vigência no dia 08 de fevereiro de 2023.
Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete daPresidência daCâmaraMunicipaldeAngélica/MS,PlenárioJoseMazolaBarbosa08defevereirode2023.

IVO FERREIRA DO SANTOS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

Biênio 2023/2024

Matériaenviadapor GabrielaStefany Batista

Câmara Municipal
PORTARIANO008/2023 DE 08 DE FEVEREIRODE 2023.

Oispôe sobre anomeaçáo deservidor(d)públicoparaexercercargoemcomissão:PROCURADOR(A)GERAL.
Presidência daCâmara Municipal daComarca CeAngélica,EstadodeMatoGrossodoSul,usandodasatribuiçdesque lhe são conferidas porLei,emespecialosArtigos70daLeiOrgânicadoMunicípiodeAngélica- MS,Art.175doRegimento [nterno, Art.50, 60eanexoI,daLeicomplementarn.029/2020queinstituioplanodecargo,carreiras

eorqaniza oquadropermanente depessoaldaCâmaraMunicipaldeAngélica/MS,edáoutrasprovidências.
CONSIDERANDO anecessidade denomearservidoraocargodeprocurador(a)Geraleobservandoascomplexidades
e pre-requisitas, RESOLVE:

Art. 10. Nomear aservidora KAROLIN FREITASDASILVALAZARIprovidodocargodeProcurador(a)GeraldaCâmara Municipal deAngélica/MS, conformeprevisãodoAnexoI daLeiComplementarn.029/2020,apartirde08de fevereiro de 2023.

Art. 20. AServidora receberá ovencimento padrãodoseucargodeprovimentoefetivo,conformeprevisãodoAnexoVda Cei Complementar n. 029/2020.
Art. 30. EstaPortariaentraráem vigêncianodia08de fevereirode2023.
Art. 40. Revogam-se as dispa5jçóesem contrário.
Gabinete daPresidência daCâmara Municipal deAngélica/MS, PlenárioDoseMazolaBarbosa08defevereirode2023.

rvo FERREIRA DO SANTOS
PRESIDENTEOOLEGISLATIVOMUNICIPAL

B,ênio 2023/2024

MatériaenviadaporGabrielaStefanyBatista
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